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Prefeitura Municipal de Ibitinga 
ESIÁ~O DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM N .o 333 

t&C(MF} 4S J1' .'6/IJOOI_fl 

LET Nq 1.896, DE 26 DE OUTUBRO DE 1.992 

o PREFEITO MUNICIPAL DE lBITINGA. Estado de 

são Paulo. em conformidade com a Lei Organica do Munic lpio. e nos termos 

do Reso lução nº 1.937/92. da Câmara Municipal de Ibitlnga, promulga a se 

guinee Lei: 

ARTIGO 19 - Nos projetos de l oteamen t os a 

serem ~provndo5 pela Prefeitura Mu n icipal de v erão ser observados os se guin-

te s quesitos: 

a ) Às margens das faixas das e stradas de 

ferro e de r od agem deverão ser projetadas~ obrigatoriamente. rua s marg inais 

com largura m! nirna de 15 (quinze) metros; 

b) Ao l ongo dos rios ou de qua lquer cu rso 

d'água . desde o seu nível mais alt o , deverá ser reservada uma fai xn margi -

nal • em ambo s os lados, como ârea de preservação permanente e que se rá de 

nominad a de " Sistema de Proteç ã o de Mananciais", não "aediflcandi" , 

largur a . medida a partir das ma r gens dos rios ou curso d'ág ua, será~ 

cuja 

- de 30 (trin ca) metros paTa os cursos d 1âgua de menos de lO (dez ) metros 

d e l ergura; 

- de 50 ( c inqUent a) metros para os cursos d' Âgua que tenham de 10 (dez) a 

50 (clnqUen ta) me tros de larguraj 

de 100 (ce~) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinqUenta) a 

200 (duzen tos) metros de largura; 

- de 200 (duzentos) metros para os cursos d ' água que tenham de 200 (duzen t ffi) 

a 600 (seiscentos) metros de largura; 

- de 500 (quinhent o~ ) metros para os cursos d ' água que tenham l argu ra supe

rior a 600 (s eiscentos) metros . 

c) Ao l oogo d as aguas dormentes ( lagoas, 1: 

gos o u r eservacórios d' água na t uca l O H õu:cif1cial) ser á reservada faixa mar 

g ina l c o m, no mínimo, 1 5 met.ros de l a r gur tl. 

ARTIGO 22 - Nos Pr oj etos de loteamento, a 

serem aprovados pel a Prefei.tura Municipal, a s áreas destinadas ao sistema 

de circulação, eq u ipamento comunitãrio, espaços livres de uso público gerã~ 

no mlnimo. equivalentes a trinta e cinco por ce nto ( 35%) da área to tal da 

gleba loteada. 
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LEI NO 1.896/92 - conto fl . Dl 

PARÁGRAFO ONICO - Não poderão ser incluídas 

no percentual previsto neste Artigo 2Q as áreas destinadas ao " Sis tema d. 

Proteção de Mananciais". 

ARTIGO 32 - Nos projetos de loteamento. a 

serem aprovados pela Prefei tura Municipal, deverão ser projetadas, obrigat~ 

riamente, avenidas marginais) com largura mínima de 15 (quinze) metros, ao 

longo doa rios e cur sos d'água, situadas a, no min1mo) 30 ( trinta) metros I 

das margens dos mesmos. 

ARTIGO 49 - Ficam revogados os itens 1 e 2. 

do Artigo 39. da Lei n9 1. 605/88. 

ARTIGO SQ - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação e revogam-se as 

:~sp~~ç~e: ;:~~n:rt,O:" 
DR . ;;'-;[[0 SATO 

Prefeito Municipal 

Registrada e pub Adm! 

nlstração da P.M., em 26 de outubro de 1.992 . 

REVQQ~~J2 DURVAL 

F':r::"-O':-T-A-L-( ) PARCIAL K~ 
A 

efe do Dept2. de Protocolo, Arquivo e Ser 

viç os Gerais - Subst. 
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